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LLIISSTTAA  DDEE  SSIIGGLLAASS  EE  AACCRRÓÓNNIIMMOOSS  
  
ADRA ς Águas da Região de Aveiro, S.A 

AFN ς Autoridade Florestal Nacional 

ANPC ς Autoridade Nacional de Proteção Civil 

AT ς Alta Tensão 

BRIPA ς Brigada de Proteção Ambiental 

CDO ς Gestão moto-manual de combustível e correção de densidades excessivas 

CMA ς Câmara Municipal de Aveiro 

CMDF ς Comissão Municipal de Defesa da Floresta 

DFCI ς Defesa da Floresta Contra Incêndios 

DFPM ς Divisão de Fiscalização e Policia Municipal 

EIP ς Equipa de Intervenção Permanente 

FGC ς Faixa de Gestão de Combustível 

FRC ς Faixa de Redução de Combustível 

GNR ς Guarda Nacional Republicana 

GTF ς Gabinete Técnico Florestal 

ICNB ς Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade 

ICNF ς Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas 

IGP ς Instituto Geográfico Português 

IGT ς Instrumentos de Gestão Territorial 

IP ς Infraestruturas de Portugal, S.A 

LEE ς Local Estratégico de Estacionamento 

MAT ς Muito Alta Tensão 

MDO ς Gestão mecânica de combustível e correção de densidades excessivas 

MT ς Média Tensão 

MPGC ς Mosaico de Parcelas de Gestão de Combustível 

NFFL ς Northern Forest Fire Laboratory 

PDDFCI ς Plano Distrital de Defesa da Floresta Contra Incêndios  

PDM ς Plano Diretor Municipal 

PGF ς Plano de Gestão Florestal 

PMEPC ς Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 

PMDFCI ς Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

PMOT ς Plano Municipal de Ordenamento do Território 

PNDFCI ς Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

PORNDSJ ς Plano de Ordenamento da Reserva Natural das Dunas de São Jacinto 

PROFCL ς Plano Regional de Ordenamento do Centro Litoral 

PSP ς Polícia de Segurança Pública 

PSRN ς Planos Setoriais da Rede Natura  

RDFCI ς Rede de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

RFGC ς Rede de Faixas de Gestão de Combustíveis 

RNDSJ ς Reserva Natural das Dunas de São Jacinto 

RNPV ς Rede Nacional de Postos de Vigia 

RVF ς Rede Viária Florestal 

RPA ς Rede de Pontos de Água 

SDFCI ς Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

SICS ς Sítios de Importância Comunitária 

SNDFCI ς Sistema Nacional Defesa da Floresta Contra Incêndios 
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11..  IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO  

  
O Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) tem como objetivo definir, 
a nível concelhio, as medidas e ações necessárias à defesa da floresta contra incêndios. 
 
A informação base referida no Caderno I, para além de fundamentar o diagnóstico feito para o 
concelho de Aveiro, sustenta o plano de ação. 
 
O Caderno II (Plano de Ação) reflete a análise e planeamento de ações que suportam a 
estratégia municipal de DFCI, definindo metas e objetivos concretos, assim como indicadores, 
responsáveis e estimativa orçamental, respeitando as linhas orientadoras definidas no Plano 
Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios. 
 
O presente caderno assenta em 5 eixos estratégicos definidos no Plano Nacional de Defesa da 
Floresta Contra Incêndios (PNDFCI), nomeadamente os seguintes: 

Á Aumento da resiliência do território aos incêndios florestais (1.º eixo estratégico); 
Á Redução da incidência dos incêndios (2.º eixo estratégico); 
Á Melhoria da eficácia do ataque e da gestão dos incêndios (3.º eixo estratégico); 
Á Recuperar e reabilitar os ecossistemas (4.º eixo estratégico); 
Á Adoção de uma estrutura orgânica funcional e eficaz (5.º eixo estratégico) 

 
Este caderno respeita o disposto no regulamento do PMDFCI vertida no Despacho n.º 443-
A/2018, de 09 de janeiro publicado em Diário da República N.º 6 de 09/01/2018, retificado pelo 
Despacho n.º 1222-B/2018 de 2 de fevereiro de 2018 (Homologação do Regulamento do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios) e a apresentação do conteúdo segue o 
estabelecido no Guia Técnico para a elaboração do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
contra Incêndios, de abril de 2012, da autoria do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, extinta Autoridade Florestal Nacional (AFN). 

  
De caráter obrigatório, o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios tem um 
período de vigência de 10 anos (2018 a 2027) podendo ser revisto sempre que se justifiquem 
alterações aos objetivos e metas preconizados, ou alterações em elementos estruturantes do 
mesmo, nomeadamente, no desenho das redes de defesa da floresta contra incêndios, no mapa 
de perigosidade de incêndio rural, nas regras relativas à dimensão das faixas de gestão de 
combustíveis para efeitos do cumprimento do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, na sua 
atual redação, ou ocorram alterações no quadro legal aplicável à DFCI, não resultando daí a 
alteração do período de vigência. 
 
O objetivo central deste documento é dotar o Município de um instrumento capaz de aglutinar 
numa perspetiva estratégica as ações que as entidades representadas na Comissão Municipal 
de Defesa da Floresta contra Incêndios, e outras com responsabilidades e competências nesta 
matéria, pretendem implementar no âmbito da Defesa da Floresta Contra Incêndios, na sua 
grande maioria, espelhadas no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28.06, na redação dada pela Lei 
n.º76/2017, de 17.08, visando, ainda, medidas aplicar nas áreas florestais, nomeadamente a 
definição e hierarquização das infraestruturas florestais de Defesa da Floresta Contra Incêndios 
(DFCI), mais precisamente a rede de viária florestal, pontos de água, áreas de fiscalização e 
sensibilização das populações. 
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22..  EENNQQUUAADDRRAAMMEENNTTOO  DDOO  PPLLAANNOO  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  SSIISSTTEEMMAA  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  

TTEERRRRIITTOORRIIAALL  EE  NNOO  SSIISSTTEEMMAA  DDEE  DDEEFFEESSAA  DDAA  FFLLOORREESSTTAA  CCOONNTTRRAA  IINNCCÊÊNNDDIIOOSS    
  

As medidas e ações relativas à prevenção e defesa da floresta contra incêndios, a desenvolver no 
âmbito do Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios encontram-se determinadas no 
Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28.06, na redação dada pela Lei n.º76/2017, de 17.08 e do 
respetivo anexo, alterado pelo Decreto-Lei n.º 10/2018, de 14 de fevereiro. 

  
Este diploma, prevê desde 2006, no seu artigo 10.º a elaboração dos PMDFCI em consonância 
com o PNDFCI e, com o respetivo planeamento distrital. 
 
Assim, em 2006, foi elaborado pelo Município o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios (PMDFCI), tendo sido aprovado no âmbito dos objetivos traçados para 2007 e nos 
termos do DL n.º 124/2006, de 28.06, e da Portaria 1139/2006, de 25.10, em 05.03.2007, e 
considerado reformulado de acordo com o n.º 2 da citada Portaria, em 11.08.2008. 

 
Acrescenta-se ainda que, desde 2007, com a implementação das ações previstas no Plano 
Municipal de Defesa da Floresta de Aveiro, tem vindo a existir uma forte preocupação e 
sobretudo uma aposta na prevenção e defesa da floresta e sobretudo das pessoas e bens dos 
incêndios florestais. 
 
A experiência resultante da implementação do programa de ação definido no PMDFCI, e 
sobretudo o relacionamento com as várias entidades envolvidas no dispositivo DFCI nos 
diversos desafios que surgiram ao longo deste horizontal temporal de vigência do plano, 
permitiu-nos concretizar a elaboração deste documento estratégico de planeamento, com uma 
perspetiva mais adequada à realidade territorial concelhia e, sobretudo traçar metas mais 
ajustadas à estimativa orçamental. 
 
O PMDFCI foi elaborado respeitando o enquadramento com outros planos de incidência nacional, 
regional ou supra municipal, sendo estes: 

Á Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra os Incêndios (PNDFCI); 

Á Plano Regional de Ordenamento Florestal do Centro Litoral (PROFCL); 

Á Planos Setoriais da Rede Natura 2000 (PSRN 2000); 

Á Plano de Ordenamento da Reserva Natural das Dunas de São Jacinto (PORNDSJ); 

Á Plano Distrital de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PDDFCI); 

 
Ao nível municipal foi feita a conciliação com os instrumentos de gestão territorial (IGT) em vigor 
para o município, nomeadamente: 

Á Plano Diretor Municipal; Planos de Urbanização e Planos de Pormenor 
 
E, ainda, de âmbito local e operacional: 

Á Plano de Gestão Florestal (PGF) 
 

De seguida é apresentado o enquadramento do PMDFCI com os vários planos. 
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2.1 ς Enquadramento do PMDFCI no sistema de defesa da floresta contra incêndios 

Á Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra os Incêndios 
  (Resolução de Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de maio) 

 
A estratégia nacional de defesa da floresta contra incêndios, não pode ser implementada de 
forma isolada, mas, sim, em articulação com as políticas de educação, de ambiente e 
ordenamento do território, de desenvolvimento rural e de proteção civil, envolvendo 
responsabilidades de todos, Governo, autarquias, organismos, cidadãos, no desenvolvimento 
de uma maior transversalidade e convergência de esforços de todas as partes envolvidas. 
 
Neste contexto, o Plano Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios (PNDFCI), define a 
estratégia nacional tendo em vista o fomento da gestão ativa da floresta, determina os objetivos, 
as prioridades e as intervenções a desenvolver para atingir metas que permitam a redução 
progressiva dos incêndios florestais. 
 
O cumprimento dos objetivos previstos neste instrumento de planeamento permitirá otimizar a 
eficiência da prevenção, da vigilância, da deteção e da fiscalização, aumentar o valor da floresta, 
explorando de forma inovadora a utilização do espaço florestal, gerir eficiente e eficazmente os 
meios de combate e garantir uma articulação de esforços entre todos os intervenientes. 
 

O PNDFCI constitui ainda uma plataforma de definição de um quadro de responsabilidades 
muito claro, que remete a responsabilidade das ações de prevenção à extinta Autoridade 
Florestal Nacional (AFN), atual Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, a 
vigilância, deteção e fiscalização à Guarda Nacional Republicana (GNR), o combate à 
Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) e a sua ligação funcional ao nível do Sistema 
Integrado de Operações de Proteção e Socorro.  
 
O PNDFCI define ainda, como um dos objetivos primordiais, o reforço da organização de base 
municipal, onde serão consolidadas e integradas as diferentes ações de prevenção e proteção da 
floresta ao nível municipal. 
 
Neste sentido, importa realçar que são concretizadas neste instrumento de planeamento 
municipal, um conjunto de objetivos, ações e metas, no âmbito da prevenção estrutural, vigilância e 

combate, definidos em conciliação com os objetivos distritais, regionais e nacionais da Defesa da 
Floresta Contra Incêndios que serão detalhados ao longo dos cadernos que compõem o plano. 
 

Á Plano Distrital de Defesa da Floresta contra Incêndios de Aveiro 
 
O planeamento distrital de defesa da floresta contra incêndios, através do Plano Distrital de 
Defesa da Floresta contra Incêndios (PDDFCI), de componente tática, caracteriza-se pela 
seriação e organização das ações e dos objetivos definidos no PNDFCI à escala distrital. 
 
O planeamento distrital, através do PDDFCI, assume a função de figura de planeamento de DFCI de 
escala intermédia, entre o PNDFCI e o PMDFCI, e foi elaborado em estreita articulação com os 
Planos Municipais de Defesa da Floresta contra Incêndios do distrito de Aveiro, tendo como objetivo 
as propostas de intervenção com caráter estratégico para o distrito e as necessidades específicas de 
cada município na vertente de DFCI.  
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O planeamento municipal, através dos PMDFCI, tem um caráter executivo e de programação 
operacional, concretizando as orientações e prioridades distritais e locais, concorrendo para o 
todo nacional. 
 
Os planos municipais de defesa da floresta contra Incêndios (PMDFCI) devem ser elaborados 
em consonância com o planeamento distrital e contêm as ações necessárias à defesa da 
floresta contra incêndios e, para além das ações de prevenção, incluem a previsão e a 
programação integrada das intervenções das diferentes entidades envolvidas perante a 
eventual ocorrência de incêndios. 

 
 

2.2 ς Enquadramento do PMDFCI no sistema de gestão territorial 

Á Plano Regional de Ordenamento Florestal do Centro Litoral (PROFCL) 
            (Decreto Regulamentar n.º 11/2006, de 21 de julho) 
 
Os Planos Regionais de Ordenamento Florestal (PROF) enquanto instrumentos com 
competências para a definição das formas de ocupação e utilização do espaço florestal a nível 
regional, definem os usos dominantes dos espaços florestais, servindo de elemento de 
harmonização com outros instrumentos de Ordenamento do Território. 
 
O Município de Aveiro integra o Plano Regional de Ordenamento Florestal do Centro Litoral 
(PROFCL), particularmente em duas subregiões homogéneas, nomeadamente na sub-região 
designada Ria e Foz do Vouga e na sub-região designada Gândaras do Norte. 
 
Ainda, uma pequena zona da Pateira de Requeixo, na freguesia de Requeixo, N.ª Sr.ª de Fátima 
e Nariz, insere-se na sub-região designada Entre Vouga e Mondego, conforme se observa na 
figura 1. 
 
A sub-região homogénea Ria e Foz do Vouga carateriza-se por apresentar como função 
primordial a conservação de habitats de flora e fauna e de geomonumentos, de recreio, 
enquadramento e estética da paisagem e de proteção. Relativamente à floresta são 
estabelecidos objetivos específicos nomeadamente a adequação da gestão dos espaços 
florestais às necessidades de conservação dos habitats, da fauna e da flora; assim como à 
crescente procura de atividades de recreio e de espaços de interesse paisagístico; ainda às 
necessidades de proteção da rede hidrográfica, ambiental, microclimática e contra a erosão 
eólica e diversificar a ocupação dos espaços florestais arborizados com espécies que 
apresentem bons potenciais produtivos. 
 
A sub-região Gândaras Norte está orientada, preferencialmente, para a produção de material 
lenhoso, como o eucalipto e o pinheiro, sendo a proteção do solo inserido nas zonas húmidas uma 
função essencial. 
 
Por fim a sub-região Entre Vouga e Mondego, visa a implementação e incrementação das 
funções de produção, proteção e desenvolvimento da silvopastorícia, caça e pesca nas águas 
interiores. 
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Figura 1 - Delimitação das subregiões homogéneas PROFCL no Município de Aveiro. 
 
 

Á Planos Setoriais da Rede Natura 2000 (PSRN 2000) 
            (Resolução do Conselho de Ministros n.º 115-A/2008, de 21 de julho) 
 
O Plano sectorial da Rede Natura 2000 é um instrumento de gestão territorial, de concretização 
da política nacional de conservação da diversidade biológica, visando a salvaguarda e 
valorização dos sítios e das Zonas de Proteção Especial (ZPE) do território continental, com vista 
à manutenção de espécies e habitats num estado de conservação que seja favorável às diversas 
dinâmicas naturais neles verificadas. 
 
É um instrumento para a gestão da biodiversidade, constituído por um conjunto de medidas e 
orientações aplicadas, essenciais à implementação da Rede Natura 2000 em Portugal.  
 
A Rede Natura 2000 é constituída por ½t9Ωǎ que se destinam essencialmente a garantir a 
conservação das espécies, e seus habitats e das espécies de aves migratórias e por Zonas 
Especiais de Conservação (ZEC) - que resultam da aprovação dos Sítios da Lista Nacional e, 
posteriormente, dos Sítios de Importância Comunitária ς criadas ao abrigo da Diretiva de 
IŀōƛǘŀǘǎΣ ŎƻƳ ƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ ŘŜ άŎƻƴǘǊƛōǳƛǊ ǇŀǊŀ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀ .ƛƻŘƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ŎƻƴǎŜǊǾŀœńƻ 
dos habitats naturais e dos habitats de espécies da flora e da fauna selvagem, considerados 
ŀƳŜŀœŀŘƻǎ ƴƻ ŜǎǇŀœƻ Řŀ ¦ƴƛńƻ 9ǳǊƻǇŜƛŀέΦ   
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O território concelhio está incluído parcialmente Zona de Proteção Especial (PTZPE0004) da Ria 
de Aveiro (Decreto ς Lei 384-B/99 de 23 de setembro), encontrando-se 49% do concelho 
classificado, no Município de Aveiro, conforme ilustra a figura 2, seguinte: 

 

 
         Figura 2 - Delimitação Zona de Proteção Especial da Ria de Aveiro. 
 
Este Plano deve assim, ser utilizado como uma ferramenta de gestão da biodiversidade, sendo 
constituído por fichas que caracterizam os habitats, a área geográfica de inserção, a dinâmica 
social verificada, os produtos de qualidade, as espécies de fauna e flora existentes nos locais 
classificados como Sítios e ZPE, bem como, orientações estratégicas para a gestão do território 
e dos valores naturais que nele se encontram presentes. 
 
A aplicação prática do PSRN 2000 implica que as entidades públicas locais, ou seja as autarquias, 
insiram as medidas nele enunciadas, no Plano Municipal de Ordenamento do Território (PMOT), 
através de ajustes nesse mesmo PMOT, nomeadamente no Plano Diretor Municipal (doravante 
designado apenas por PDM), o documento de gestão do território por excelência que visa regular 
a ocupação dos solos do concelho a que está associado, neste caso, Aveiro. 
 
Nesse sentido, é importante harmonizar as Orientações de Gestão do PSRN 2000 a um nível 
local, personalizadas ao Concelho de Aveiro, permitindo a sua posterior inserção e adaptação 
aos instrumentos de gestão e planeamento de índole local como sejam o Plano Diretor 
Municipal, principal ferramenta de base da gestão e desenvolvimento locais, de forma a 
manter o estado de conservação favorável dos valores naturais que se encontram na área 
geográfica abrangida pelos limites Concelhios e que justificaram a sua classificação como ZPE. 
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A Zona de Proteção Especial da Ria de Aveiro não inclui como fatores de ameaça os incêndios 
florestais e como principais usos e ocupação do solo encontram-se as áreas agrícolas arvenses, 
zonas húmidas e floresta.  
 
No entanto, as orientações de gestão para a ZPE da Ria de Aveiro são dirigidas prioritariamente 
para a conservação das aves aquáticas e passeriformes migradores, pelo que as ações de 
intervenção de gestão dos espaços florestais deverão promover a preservação e beneficiação 
de galerias ripícolas e bosquetes. 
 
Á Plano de Ordenamento da Reserva Natural das Dunas de São Jacinto 

            (Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2005, de 21 de março) 
 

Os planos de ordenamento de áreas protegidas têm por objeto as áreas protegidas de âmbito 
nacional, classificadas como parque nacional, reserva natural e parque natural, e ainda a 
categoria de paisagem protegida, pelo que, em Aveiro assinala-se a Reserva Natural das Dunas 
de São Jacinto e a existência do Plano de Ordenamento da Reserva Natural das Dunas de São 
Jacinto, adiante designado abreviadamente por PORNDSJ. 
 
Este plano tem a natureza de regulamento administrativo e prevalece sobre os planos 
municipais e intermunicipais do ordenamento do território, bem como sobre os programas e 
projetos de iniciativa pública ou privada, a realizar na respetiva área de intervenção 
 
O PORNDSJ aplica-se à área da Reserva Natural das Dunas de São Jacinto (RNDSJ), abrangendo 
parte do município de Aveiro. 
 
No artigo 5.º nomeadamente no n.º 1, referente a Servidões administrativas e restrições de 
utilidade pública, na área de intervenção do PORNDSJ aplicam-se todas as servidões 
administrativas e restrições de utilidade pública, designadamente as áreas submetidas ao 
regime florestal. 

 
Ainda dispõe o artigo 16.º, particularmente no n.º 2 da alínea c) importa salientar que todas as 
atividades que impliquem a alteração da morfologia do solo através de ações de modificação 
do coberto vegetal, do corte raso de povoamentos florestais, da redução do coberto arbóreo 
ou arbustivo ou corte individual de espécies arbóreas e arbustivas indígenas, estão sujeitas a 
autorização prévia ou parecer vinculativo da comissão diretiva da Reserva Natural. 
 
Á Planos de Gestão Florestal (PGF)  

 

Os Planos de Gestão Florestal (PGF) são instrumentos de ordenamento florestal destinados a 
explorações agrícolas ou florestais, nos quais são planeadas as intervenções de natureza 
cultural e ou de exploração, com subordinação aos PROF da região na qual se localizam os 
respetivo prédios e às prescrições constantes da legislação florestal. 
 
Sujeitos a aprovação do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, estes planos 
visam a produção sustentada de bens ou serviços originados em espaços florestais, 
determinada por condições de natureza económica, social e ecológica e com opções de 
natureza económica livremente estabelecidas pelo titular. 
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Os PGF desempenham assim um papel crucial no processo de melhoria e gestão dos espaços 
florestais por serem eles que operacionalizam e transferem para o terreno, as orientações 
estratégicas contidas no PROF respetivo.  
 
O PROFCL impõe, a obrigatoriedade de existência de Planos de Gestão Florestal (PGF) para as 
explorações florestais privadas com área superior a 25 ha. 
Este Plano, refere ainda que estão sujeitas a PGF as explorações florestais públicas e 
comunitárias, e no caso do concelho de Aveiro é indicado a Mata Nacional das Dunas de São 
Jacinto, como área sujeita a PGF, com os objetivos de proteção; conservação de habitats, de 
espécies da fauna e da flora e de geomonumentos e recreio, enquadramento e estética da 
paisagem. 
 
Segundo informação do ICNF, I.P, existe o Plano de Gestão Florestal da Mata Nacional das Dunas 
de São Jacinto que foi aprovado em 11 de agosto de 2016 e tem período de vigência até 2026. 
 
Á Enquadramento e compatibilização com os Planos Municipais Ordenamento do 

Território (PMOT)  
 

A Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo 
(LBGPPSOTU), define como um dos fins a atingir a valorização das potencialidades do solo, 
salvaguardando a sua qualidade e a realização das funções ambientais, económicas, sociais e 
culturais, enquanto suporte físico e de enquadramento cultural para as pessoas e suas 
atividades, fonte de matérias-primas e de produção de biomassa, reservatório de carbono e 
reserva de biodiversidade. 

 
Por outro lado, reforça que na elaboração e revisão dos planos municipais de ordenamento do 
território (PMOT), será assegurada a necessária e adequada coordenação, e compatibilização 
das matérias inerentes a cada âmbito e competência, garantindo uma harmonização dos vários 
interesses públicos e privados. 
 
Os Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndio (PMDFCI) não se encontram 
tipificados nem enquadrados pelo regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial, contudo 
e de acordo com o regulamentado no Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios, previsto no 
Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28.06, na redação dada pela Lei n.º76/2017, de 17.08., estes devem 
igualmente ser articulados com os Planos Municipais de Ordenamento Território. 
 
De acordo com o previsto no n.º 5 do artigo 10.º da legislação supramencionada deve ser 
incorporada e regulamentada a cartografia da rede de defesa da floresta contra incêndios 
constituída pela: 
1) Rede primária de faixas de gestão de combustível, que para o concelho de Aveiro não 

existe demarcação de rede primária. 

2) Rede Viária Florestal fundamental, que inclui as vias de 1.ª ordem, com largura útil da faixa 
de rodagem de 6 metros ou superior e, as vias de 2.ª ordem, com largura útil da faixa de 
rodagem que varia de 4 metros a 6 metros, melhor descritas no ponto 5. 

3) Rede de pontos de água, apresentada no ponto 5, adiante; 
4) Rede nacional de postos de vigia (RNPV), apresentada no ponto 5, adiante; 
5) Carta de perigosidade de incêndio florestal, apresentada no ponto 3, adiante. 
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Refere, ainda, o disposto no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28.06, na 
redação dada pela Lei n.º76/2017, de 17.08, a classificação e qualificação do solo definidas no 
âmbito dos instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares devem considerar a 
cartografia de perigosidade de incêndio rural definida em PMDFCI a integrar, 
obrigatoriamente, na planta de condicionantes dos planos municipais e intermunicipais de 
ordenamento do território. 
Ao momento, os PMOT em vigor para o município, nos quais o regime de uso e ocupação do 
solo foi definido e desenvolvido em fases distintas e sob vigência de diferentes diplomas legais, 
são: 
- O Plano Diretor Municipal, publicado em 11 de dezembro de 1995; 
- O Plano de Urbanização da Cidade de Aveiro, publicado em 2 de julho de 2009; 
- O Plano de Urbanização do Programa Polis de Aveiro, publicado em 17 de março de 2005; 
- O Plano de Pormenor de Rasos, publicado em 9 de agosto de 2007; 
- O Plano de Pormenor de parte da Zona Industrial de Cacia, publicado em 20 de agosto de 2013; 
- O Plano de Pormenor do Centro - publicado a 22 de abril de 2002; 
- O Plano de Pormenor da Baixa de Santo António - publicado em 28 de fevereiro de 1991. 
 
 As opções de classificação do solo neles estabelecidos identificam, de uma forma geral, solo 
rústico e solo urbano. A classificação e qualificação do solo encontra-se estipulada nos art.º 
10.º da LBPPSOTU e art.º 71.º do RJIGT. 
 
ς Solo rústico: aquele que, pela sua reconhecida aptidão, se destine, nomeadamente, ao 
aproveitamento agrícola, pecuário, florestal, à conservação, valorização e exploração de 
recursos naturais, de recursos geológicos ou de recursos energéticos, assim como o que se 
destina a espaços naturais, culturais, de turismo, recreio e lazer ou à proteção de riscos, ainda 
que seja ocupado por infraestruturas, e aquele que não seja classificado como urbano; 
 
ς Solo urbano: o que está total ou parcialmente urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em 
plano territorial à urbanização ou à edificação. 
 
Para efeitos do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI), as Áreas 
Edificadas Consolidadas correspondem as áreas de concentração de edificações, classificadas 
nos planos municipais e intermunicipais de ordenamento do território como solo urbano ou 
como aglomerado rural. 
 
 

2.3 ς EDIFICAÇÃO E CONDICIONALISMOS em espaço rural ς medidas de 

organização do território e defesa de pessoas e bens. 

 

Decorrentes da nova lei introduzem-se os conceitos de edificação e edifício: 
 
- Edificação: é a atividade ou o resultado da construção, reconstrução, ampliação, alteração ou 
conservação de um imóvel destinado a utilização humana, bem como de qualquer outra 
construção que se incorpore no solo com carácter de permanência, excecionando-se as obras 
de escassa relevância urbanística; 
- Edifício: é a construção permanente dotada de acesso independente, coberta, limitada por 
paredes exteriores ou paredes meeiras que vão das fundações à cobertura, destinada à 
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utilização humana ou a outros fins, com exceção dos edifícios que correspondam a obras de 
escassa relevância urbanística. 
 
Neste âmbito propõem-se as seguintes medidas para organização e gestão do território e para 
defesa de pessoas e bens: 
 

1. No âmbito dos instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares devem 
considerar a cartografia de perigosidade de incêndio rural definida por este Plano a 
integrar, obrigatoriamente, na planta de condicionantes dos planos municipais e 
intermunicipais de ordenamento do território. 

2. Fora das áreas edificadas consolidadas não é permitida a construção de novos edifícios 
nas áreas classificadas na cartografia de perigosidade de incêndio rural definida por este 
Plano como de alta e muito alta perigosidade. 

3. A construção de novos edifícios ou a ampliação de edifícios existentes apenas são 
permitidas fora das áreas edificadas consolidadas, nas áreas classificadas na cartografia 
de perigosidade de incêndio rural definida em PMDFCI como de média, baixa e muito 
baixa perigosidade, desde que se cumpram, cumulativamente, os seguintes 
condicionalismos: 
3.1 ς Garantir, na sua implantação no terreno, a distância à estrema da propriedade de 

uma faixa de proteção nunca inferior a 50 m, quando confinantes com terrenos 
ocupados com floresta, matos ou pastagens naturais; 

3.2 ς Garantir, na sua implantação no terreno, a distância à estrema da propriedade de 
uma faixa de proteção nunca inferior a 10 m, quando inseridas ou confinantes com 
outras ocupações; 

3.3 ς A faixa de proteção referida nos dois pontos anteriores deve ser sempre medida a 
partir da alvenaria exterior da edificação. 

3.4 ς Adotar medidas relativas à contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios 
no edifício e nos respetivos acessos; 

3.5 ς Existência de parecer vinculativo do ICNF, solicitado pela câmara municipal. 
4. Para efeitos do número anterior, quando a faixa de proteção integre rede secundária ou 

primária estabelecida, infraestruturas viárias ou planos de água, a área destas pode ser 
contabilizada na distância mínima exigida para aquela faixa de proteção. 

5. A distância à estrema da propriedade da faixa de proteção pode ser reduzida até 10 
metros quando, em casos excecionais e a pedido do interessado, se trate da construção 
de novos edifícios ou o aumento da área de implantação de edifícios existentes 
destinados exclusivamente: 
5.1 ς ao turismo de habitação; 
5.2 ς ao turismo no espaço rural; 
5.3 ς à atividade agrícola, silvícola, pecuária, aquícola ou atividades industriais conexas e 

exclusivamente dedicadas ao aproveitamento e valorização dos produtos e 
subprodutos da respetiva exploração; 

E, caso sejam verificadas as seguintes condições a aprovar pela câmara municipal, 
ouvida a Comissão Municipal da Defesa da Floresta contra Incêndios, decorrente da 
análise de risco apresentada: 
5.4 ς medidas excecionais de proteção relativas à defesa e resistência do edifício à 

passagem do fogo; 
5.5 ς medidas excecionais de contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no 

edifício e nos respetivos acessos; 
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5.6 ς existência de parecer vinculativo do ICNF, solicitado pela câmara municipal; 
5.7 ς regras a definir pelo Governo por portaria, que vão enquadrar a análise de risco e 

as medidas excecionais a tomar nestes casos. 
6. As ampliações dos aglomerados populacionais, das infraestruturas, equipamentos e 

demais áreas mencionadas nos n.os 10 e 13 do artigo n.º15 da Lei n.º 76/2017, de 
17.08, ou novas áreas destinadas às mesmas finalidades podem, no âmbito dos planos 
municipais ou intermunicipais de ordenamento do território, ser admitidas em áreas 
classificadas na cartografia de perigosidade de incêndio rural definidas neste Plano 
como alta e muito alta perigosidade se verificado cumulativamente o seguinte: 
6.1 ς ser tecnicamente viável a minimização do perigo de incêndio; 

6.2 ς serem concretizadas através de unidades operativas de planeamento e gestão que 

identifiquem as medidas de controlo do risco e o programa de instalação e 

manutenção das faixas de gestão de combustíveis; 

6.3 ς existência de parecer vinculativo do ICNF, solicitado pela câmara municipal. 

7. O regulamento municipal deve definir as regras decorrentes das medidas de defesa 
estabelecidas neste Plano para as áreas edificadas consolidadas. 

 

33..  MMOODDEELLOOSS  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS,,  CCAARRTTOOGGRRAAFFIIAA  DDEE  RRIISSCCOO  EE  PPRRIIOORRIIDDAADDEESS  DDEE  

DDEEFFEESSAA  CCOONNTTRRAA  IINNCCÊÊNNDDIIOOSS  FFLLOORREESSTTAAIISS  
 
Com vista a garantir uma escolha objetiva, em todo o território do concelho, dos locais mais 
prementes em termos de intervenção, e de fazer uma primeira classificação dos cenários de 
intervenção, é feita uma análise, segundo a ocupação do solo e dos modelos de combustíveis 
florestais, do risco de incêndio que representam e deste modo, estabelecer os diferentes níveis 
de prioridade de defesa identificados.  
 
Neste capítulo, apresenta-se uma análise do risco e da vulnerabilidade do território aos incêndios, 
enquanto ferramenta de apoio à decisão no âmbito de DFCI, para definição da localização de 
infraestruturas e de áreas prioritárias a defender dos possíveis incêndios florestais.  
 
Segundo a Portaria n.º1060/2004, de 21 de agosto de 2004, que aprova a zonagem do 
continente segundo a probabilidade de ocorrência de incêndio, o Concelho de Aveiro situa-se 
na classe baixa de risco de incêndio, cujos critérios que estiveram por base no estabelecido na 
zonagem assentam sobretudo na informação sobre a ocorrência de incêndios florestais, 
ocupação do solo, orografia, clima e demografia, numa perspetiva estrutural do risco. 

 

 3.1 Modelo de combustíveis florestais 
 
Os modelos de combustível são simplificações do complexo ς combustível na forma de uma 
descrição numérica, ou seja a cada número está associada um tipo de combustível disponível 
para o fogo (Botelho, 1999). 
 
É importante estimar o comportamento mais provável do fogo para um determinado lugar e 
momento para que consigamos planificar as ações preventivas dos incêndios e organizar a 
extinção, pelo que, através do modelo de combustível podemos simular o comportamento do 
fogo para qualquer combinação de declive, vento e humidade dos combustíveis.  
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A caracterização e cartografia das estruturas de vegetação, nomeadamente dos Modelos de 
Combustíveis, seguiu a classificação criada pelo Northern Forest Fire Laboratory (NFFL), com a 
descrição de cada modelo à qual foi adicionado uma orientação da aplicabilidade ao território 
continental desenvolvida por Fernandes, P. M.. 
  
Assim, com base no conhecimento da ocupação do território concelhio, procedeu-se a uma 
extrapolação dos códigos de ocupação presentes na carta de ocupação do solo tendo como base 
as aplicações definidas para cada modelo apresentado no guia metodológico, representando-se 
no Mapa n.º01 a distribuição dos modelos de combustíveis florestais. 
 
A codificação atribuída à ocupação do solo existente encontra-se descrita na tabela seguinte: 
 

    

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
                   

 
                Quadro 1 ς Modelos de combustíveis florestais 

Grupo Modelo Descrição 

Herbáceas 

1 
Pasto fino, seco e baixo, onde os matos e as árvores cobrem menos de 1/3 da superfície. 
Corresponde à superfície agrícola (culturas, pastagens e restolhos, etc.). 
Comportamento do fogo: Os incêndios propagam-se com grande velocidade pelo pasto fino. 

2 

Pasto contínuo, fina, seca e baixa, com presença de matos ou árvores que cobrem entre 1/3 a 2/3 
da superfície. Os combustíveis são formados pelo pasto seco, folhada e ramos caídos da 
vegetação lenhosa.  
Comportamento do fogo: Os incêndios propagam-se rapidamente pelo pasto fino. Acumulações 
dispersas de combustíveis podem incrementar a intensidade do incêndio. 

3 
Pasto contínuo, espesso e> = 1m e 1/3 ou mais do pasto deverá estar seco. 
Aplica-se a pastagens altas e juncais. 
Comportamento do fogo: Os incêndios são mais rápidos e de maior intensidade. 

 

 

 

 

 

Arbustivo 

4 

Matos ou árvores jovens muito densos, com cerca de 2 metros de altura. 
Continuidade horizontal e vertical do combustível. Abundância de combustível lenhoso morto 
(ramos) sobre as plantas vivas. 
Inclui matos de tojo, silvas, e vegetação herbácea essencialmente. 
Comportamento do fogo: O fogo propaga-se rapidamente sobre as copas dos matos com grande 
intensidade e com chamas grandes.  

5 

Mato denso mas baixo, com uma altura inferior a 0,6 metros, apresentando cargas ligeiras de 
folhada do mesmo mato, que contribui para a propagação do fogo em situação de ventos fracos. 
Corresponde a qualquer formação arbustiva jovem ou com pouco combustível morto. Sub-bosque 
florestal dominado por silvas, fetos ou outra vegetação sub lenhosa verde.  
Eucaliptal (> 4 anos de idade) com sub-bosque arbustivo baixo e disperso. 
Comportamento do fogo: Fogos de intensidade moderada. 

6 
Mato mais velho do que no modelo 5, com alturas compreendidas entre os 0,6 e os 2 metros de 
altura. Os combustíveis vivos são mais escassos e dispersos. No conjunto é mais inflamável do que 
o modelo 5. O fogo propaga-se através do mato com ventos moderados a fortes. 

7 
Mato de espécies muito inflamáveis, de 0,6 a 2 metros de altura, que propaga o fogo debaixo das 
árvores. O incêndio desenvolve-se com teores mais altos de humidade do combustível morto do 
que nos outros modelos, devido à natureza mais inflamável dos outros combustíveis vivo 

Manta 

morta 

8 

Folhada em bosque denso de coníferas ou folhosas (sem mato). A folhada forma uma capa compacta 
ao estar formada de agulhas pequenas (5 cm ou menos) ou por folhas planas não muito grandes.  
Aplica-se a: Quercus mediterrânica, folhosas ripícolas, choupal, eucaliptal jovem, cupressal e 
restantes resinosas de agulha curta.  
Comportamento do fogo: Os fogos são de fraca intensidade, com chamas curtas e que avançam 
lentamente. Apenas condições meteorológicas desfavoráveis (temperaturas altas, humidade 
relativa baixa e ventos fortes) podem tornar este modelo perigoso.  

9 

Constituída por bosque denso de coníferas ou folhosas, que se diferencia do modelo 8, por formar 
uma camada pouco compacta e arejada. É formada por agulhas largas como no caso do Pinus 
pinaster. Incluem-se pinhais e eucaliptal (> 4 anos de idade).  
Comportamento do fogo: Os fogos são mais rápidos e com chamas mais compridas do que as do 
modelo 8.  

Resíduos 

lenhosos 
10 

Resíduos ligeiros (Ø <7,5 cm) recentes, de tratamentos silvícolas ou de aproveitamentos, 
formando uma capa pouco compacta de escassa altura (por volta de 30 cm). A folhada e o mato 
existentes ajudarão à propagação do fogo. Os incêndios têm intensidades elevadas e podem 
originar fagulhas incandescentes podem originar fagulhas incandescentes. 
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       Figura 3 ς Mapa dos Modelos de Combustíveis Florestais 



 
                                 

                                                                                                                                           Plano de Defesa da Floresta de AAVVEEIIRROO 
                                      _______________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________Caderno II (Plano de Ação) ______________________________________ 

 

Pág.19 

           

3.2  Cartografia de Risco de Incêndio Florestal 
 
O planeamento é determinante em qualquer estratégia de prevenção e combate aos incêndios 
florestais, sendo imprescindível o conhecimento das características do terreno, pelo que, a 
cartografia de perigosidade e risco de incêndio são instrumento de trabalho importante para o 
sucesso das ações a desenvolver neste domínio.  
 
Os mapas de perigosidade de incêndio rural e de risco de incêndio poderão ser usados como 
elementos de apoio à decisão, orientando assim, não só, as ações de prevenção, mas também, 
em caso de incêndio florestal, as operações de combate, ajudando na criação de métodos e 
táticas para salvaguardar áreas em risco cujo potencial de perda (económico e social) é superior. 

 
De referir, que a cartografia de perigosidade e risco de incêndio respeita a metodologia 
desenvolvida pela Autoridade Florestal Nacional (atual Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas) constante no Guia Técnico de apoio à elaboração dos PMDFCI, de abril de 2012. 

 
Á Mapa de perigosidade de incêndio rural 

 
O mapa de perigosidade de incêndio rural, parte integrante do Modelo de Risco de Incêndio 
Florestal, representa o potencial de um território para a ocorrência de incêndios florestais, 
permitindo responder onde existe maior potencial para que o fenómeno ocorra e adquira 
maior magnitude. A perigosidade resulta do produto da probabilidade pela suscetibilidade. 
  
 
                                                          X   
 
 

Esquema 1 

 
1) A probabilidade traduz a verosimilhança de ocorrência anual de um incêndio num determinado local em determinadas condições, neste 
caso, um pixel de espaço florestal. A probabilidade é calculada com base no histórico desse mesmo pixel, correspondendo uma percentagem 
média anual, para uma dada série de observações, que permitirá avaliar a perigosidade no tempo, respondendo no modelo desta forma: Qual 
a probabilidade anual de ocorrência do fogo neste pixel?  
2) A suscetibilidade de um determinado território, ou de um pixel, expressa as condições que esse território apresenta para a ocorrência e 
potencial de um fenómeno danoso. Variáveis lentas que derivam da topografia, como o declive, e ocupação do solo, definem se um território 
é mais ou menos suscetível ao fenómeno, contribuindo melhor ou pior para que este se verifique e, eventualmente, adquira um potencial 
destrutivo significativo. A suscetibilidade define a perigosidade no espaço, respondendo no modelo desta forma: Qual o potencial de 
severidade do fogo neste pixel? 
3) ! ǇŜǊƛƎƻǎƛŘŀŘŜ Ş άŀ ǇǊƻōŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀΣ ƴǳƳ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻ ƛƴǘŜǊǾŀƭƻ ŘŜ ǘŜƳǇƻ Ŝ ŘŜƴǘǊƻ ŘŜ ǳƳŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘŀ łǊŜŀΣ ŘŜ ǳƳ 
fenómeno ǇƻǘŜƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜ Řŀƴƻǎƻέ ό±ŀǊƴŜǎΣ мфупύΦ 

 
A figura 4 seguinte (Mapa n.º 02), representa a cartografia de perigosidade de incêndio rural, 
que teve como base a cartografia temática homologada existente na Câmara Municipal de 
Aveiro da CIRA (Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro) 10 K do ano 2015 e que 
apesar de retratar a ocupação do solo o mais próximo do existente no terreno, poderá 
entender-se relevante, ao longo do período de vigência do PMDFCI, proceder à sua 
atualização, caso se verifiquem alterações relevantes de ocupação de solo. 
 
No cálculo da perigosidade de incêndio rural foram retiradas as áreas de perímetros urbanos 
estabelecidos nos planos em vigor, conforme melhor se descreveu anteriormente (ponto 2 ς 
Enquadramento e compatibilização com os Planos Municipais Ordenamento do Território). 

Probabilidade1 Suscetibilidade2 Perigosidade3 
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        Figura 4 ς Mapa da Perigosidade de Incêndio rural 
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Á Mapa de risco de incêndio florestal 
  
O  risco de incêndio é representado pela probabilidade e suscetibilidade que a área em causa 
apresenta, acrescida dos valores de risco (vulnerabilidade e valor, se existe ou não existe).  
 
O risco é o produto da perigosidade pelo dano potencial, traduzido pela seguinte expressão 
matemática:  

 
                                        X                                             X                                             X 

   
 

  

 

 

 

              Esquema 2 

 
1) A vulnerabilidade expressa o grau de perda que um elemento em risco está sujeito. A vulnerabilidade desses elementos (populações, 

bens, entre outros) designa a sua capacidade de resistência ao fenómeno e de recuperação após o mesmo. O grau de perda de um 
determinado elemento em risco pode ser total, quando o valor fica totalmente destruído, apresentando assim o valor um (1) ou nula, 
quando o valor não é afetado pela passagem do incêndio, apresentado assim o valor zero (0). 

2) O valor económico permite quantificar o investimento necessário para recuperar um elemento em função da sua vulnerabilidade. 

O risco atesta o potencial de perda em função da perigosidade, vulnerabilidade e valor económico.  
Se algum destes elementos subir ou descer, consequentemente o risco sobe ou desce 
respetivamente. O risco existe sempre que haja perigosidade, vulnerabilidade e valor económico 
 
Definiu-se as vulnerabilidades para cada classe de ocupação do solo, recorrendo ao auxílio da 
tabela com valores de referência para vulnerabilidade e valor económico constante no Guia 
Técnico de apoio à elaboração dos PMDFCI, de abril de 2012. 
 
Relativamente à estimativa do valor dos bens a perder caso ocorra um incêndio florestal e 
respetivos custos de reposição, particularmente para a floresta, o valor económico foi calculado 
com base no Quadro 4 ς Matriz Estruturante do Valor das Florestas, da Estratégia Nacional para as 
Florestas, publicada na Resolução do Concelho de Ministros n.º 114/2006, de 15/09 e constantes 
também na tabela do Guia Técnico de apoio à elaboração do PMDFCI, de abril de 2012. 
 
Analisando a cartografia (Mapa n.º 03) é percetível que as classes de risco alto e muito alto 
coincidem com as maiores manchas de floresta que existem no concelho. 

                

Á Mapa de prioridades de defesa 
 

O mapa de prioridades de defesa (Mapa n.º04) tem como objetivo a identificação dos 
elementos que interessa proteger, ou seja aqueles que são considerados como prioritários em 
termos de defesa e representa as manchas de risco de incêndio alto e muito alto definidas na 
cartografia de risco de incêndio, sobre as quais se incluem os polígonos referentes aos 
elementos prioritários a defender (destaca-se o Centro Integrado de Tratamento e Valorização 
de Resíduos Sólidos Urbanos de Aveiro) e os pontos potenciais de perigo, destacando o Posto 
de Abastecimento de Combustível da GALP situado na A25 na freguesia de Cacia. 

Probabilidade Suscetibilidade 

Perigosidade 

Vulnerabilidade¹ Valor² 

Dano Potencial 

Risco Incêndio 
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      Figura 5 ς Mapa da Risco de Incêndio Florestal 
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                         Figura 6 ς Mapa de prioridades de defesa 
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44..  OOBBJJEETTIIVVOOSS  EE  MMEETTAASS  DDOO  PPMMDDFFCCII  

  
Com o intuito de cumprir o preconizado no Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios é necessário definir ao nível municipal um conjunto de objetivos e metas que 
assumam as diretrizes da estratégia nacional para a defesa da floresta contra incêndios.  
 
Esta definição de objetivos, de prioridades e de intervenções foram orientadas tendo em conta 
alguns fatores, nomeadamente o n.º de ocorrências e área ardida no Concelho de Aveiro.  

  
4.1 Tipologia do Concelho de Aveiro 

  

A tipologia dos concelhos resulta da tipificação definida pelo Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas com base no número de ocorrências e área ardida de cada concelho, 
para distinguir os grandes tipos de problemas associados à incidência do fogo. Deste modo, os 
municípios do território Continental foram divididos em quatro tipos: 

 
Á Poucas ocorrências e Pouca área ardida (T1)  
Á Poucas ocorrências e Muita área ardida (T2)  
Á Muitas ocorrências e Pouca área ardida (T3)  
Á Muitas ocorrências e Muita área ardida (T4)  

 
Assim, o concelho de Aveiro enquadra-se na Tipologia T3, que corresponde a uma realidade 
histórica de muitas ocorrências e pouca área ardida.  

  
4.2 Objetivos e Metas 

 
Os objetivos e metas apresentados no quadro 2, constituem uma tentativa de acompanhar metas 
e objetivos traçados a nível nacional no Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios. 

 

OObbjjeett iivvooss  MMeettaass  

22001188  22001199  22002200  22002211  22002222  aattéé  22002277  

RReedduuççããoo  ddoo  nn..ºº   

ddee  ooccoorrrrêênncciiaass  
<<330000  
OOccoorrrrêênncciiaass  // aannoo  

<<225500  
OOccoorrrrêênncciiaass  // aannoo  

<<220000  
OOccoorrrrêênncciiaass  // aannoo  

<<115500  
OOccoorrrrêênncciiaass  // aannoo  

<<110000  
OOccoorrrrêênncciiaass  // aannoo  

RReedduuzziirr  oo  nn..ºº   ddee  

rreeaacceennddiimmeennttooss  
<<4455  <<3355  <<2255  <<2200  <<1155  

RReedduuzziirr  oo  vvaalloorr  

ddee  áárreeaa  aarrddiiddaa  

 
Redução da área ardida para menos de 100 ha /ano  

  

IInnccêênnddiiooss  aatt iivvooss  

((nn..ºº   ddee  hhoorraass))  

 
Ausência de incêndios ativos com duração superior a 12 horas  
 

GGrraannddeess  

iinnccêênnddiiooss  
Ausência de incêndios com áreas superiores a 100 ha 

SSeennssiibbiilliizzaaççããoo  

ddaass  ppooppuullaaççõõeess  

Anualmente desenvolver ações de sensibilização e esclarecimento, 
direcionadas para a população rural e escolar envolvendo as entidades da 
CMDF e eventuais parceiros de empresas privadas ligadas ao setor florestal. 

      Quadro 2 ς Objetivos e metas 
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Os objetivos, prioridades e intervenções a desenvolver no período de vigência deste Plano teve 
em conta a tipologia do concelho no que respeita às duas variáveis estruturantes, número de 
ocorrências e área ardida e ainda o n.º de reacendimentos registados. 
 
O êxito dos objetivos e metas propostos está diretamente relacionado com o alcance de 
aplicação deste plano, e mais concretamente, com o grau de sucesso obtido nas atividades 
preconizadas nos cinco eixos estratégicos apresentados nos próximos capítulos.  
 
De realçar neste âmbito, que a concretização das ações preconizadas neste Plano só será 
possível através da integração dos esforços das múltiplas instituições, entidades e agentes 
envolvidos na defesa da floresta.  

  

  

55..  EEIIXXOOSS  EESSTTRRAATTÉÉGGIICCOOSS  
  
O Plano de Defesa da Floresta de Aveiro inclui ações necessárias à defesa da floresta contra 
incêndios que para além das ações de prevenção, incluem a previsão e a programação integrada 
das intervenções das diferentes entidades envolvidas perante a eventual ocorrência de 
incêndios, como preconizado no nº1 do artigo 10º do Decreto-Lei nº 124/2006, de 28.06, na 
atual redação dada pela Lei n.º76/2017, de 17.08. 
 

Para dar cumprimento ao acima exposto o PMDFCI irá centrar-se nos cinco eixos de atuação 
definidos no Plano Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios (PNDFCI) aprovado pela 
Resolução de Conselho de Ministros nº 65/2006, de 26 de maio de 2006.  
 
Assim, são definidos cinco eixos:  
 

1º Eixo Estratégico: Aumento da resiliência do território aos incêndios florestais  
2º Eixo Estratégico: Redução da incidência dos incêndios  
3º Eixo Estratégico: Melhoria da eficácia do ataque e da gestão dos incêndios  
4º Eixo Estratégico: Recuperação e reabilitação dos ecossistemas  
5º Eixo Estratégico: Adaptação de uma estrutura orgânica e funcional eficaz 

  

  
5.1  AUMENTO DA RESILIÊNCIA DO TERRITÓRIO AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS (1.º EIXO) 

 
O aumento da resiliência do território aos incêndios florestais passa pela gestão ativa da 
floresta, pelo ordenamento dos espaços rurais e ainda pelo planeamento florestal, promovendo 
a estabilização do uso do solo e garantindo que essa ocupação se destina a potenciar a sua 
utilidade social. 
 
Através deste eixo de atuação, preconiza-se a promoção e aplicação estratégica de sistemas de 
gestão de combustível e o desenvolvimento de processos que permitam aumentar a defesa de 
pessoas e bens dos incêndios florestais e tornar ainda os espaços florestais mais resilientes à 
ação desses incêndios. 
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A aplicação de sistemas de gestão dos combustíveis, de modo a travar o avanço do fogo e 
interrompendo o crescimento natural da vegetação, é um dos fatores mais importantes a 
desenvolver neste 1º eixo estratégico do plano de ação. 

 
 
Objetivo estratégico                         
 

 
 
Objetivo operacional                          
 
 
Os dois objetivos operacionais visam proteger as zonas de interface urbano/florestal e 
implementação de programas de redução de combustíveis. 
 
Destacam-se as principais ações: 

1. Criar e manter redes de faixas de gestão de combustível, intervindo prioritariamente 
nas zonas com maior vulnerabilidade aos incêndios; 

2. Criar e manter redes de infraestruturas DFCI (rede viária e rede de pontos de água). 
 
As metas para as ações que consubstanciam este eixo estratégico foram definidas tendo em 
conta a informação base presente neste Plano, nomeadamente neste Caderno (informação 
respeitante à perigosidade de incêndio rural e ao risco de incêndio), e no Caderno I (informação 
relativa à caracterização física, caracterização da população, caracterização da ocupação do solo 
e análise do histórico dos incêndios).  

  
Dada a dificuldade em concretizar as metas ideais, optou-se por apresentar medidas realistas e 
exequíveis dentro de um quadro de investimento partilhado por todos os agentes envolvidos na 
defesa da floresta contra incêndios, entre eles o Estado, Autarquia, Proprietários Florestais, e 
Entidades, conforme melhor se descreve no ponto seguinte. 

  
5.1.1 ς Levantamento da Rede de Defesa da Floresta Contra Incêndios (RDFCI) 

 
II..  Rede de Faixas de Gestão de Combustível   

 

As faixas de gestão de combustíveis que constituem as redes primárias (interesse distrital) as 
redes secundárias (interesse municipal e local) e as terciárias (interesse local) são fulcrais para a 
diminuição da progressão dos incêndios florestais, uma vez que, têm como função: 

Á Reduzir a superfície percorrida por incêndios de grandes dimensões, facilitando a 
intervenção direta de combate, quer na frente do fogo, quer nos seus flancos; 

Á Diminuir os efeitos da passagem de incêndios de grandes dimensões protegendo, 
passivamente, vias de comunicação, infraestruturas, zonas edificadas, bem como 
povoamentos florestais de valor especial; 

Á Isolar potenciais focos de ignição, tais como, faixas paralelas às linhas elétricas ou à 
rede viária, faixas envolventes aos parques de recreio, entre outros. 

 
Através da redução/modificação dos combustíveis, atuando sobre a quantidade e arranjo 
estrutural da vegetação, pelo corte manual ou mecânico do combustível de superfície 
(herbáceo, subarbustivo e arbustivo) e posterior remoção ou destroçamento, à supressão da 

Promover a gestão florestal e intervir preventivamente 
em áreas estratégicas 

Proteger zonas de interface urbano / florestal 
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parte inferior das copas e à abertura dos povoamentos criam-se as faixas de gestão de 
combustíveis que variam a largura consoante a Infraestruturas a proteger. 
 
Pretende-se através da implementação no território concelhio das faixas de gestão de 
combustível adjacentes a infraestruturas (edifícios; parques de campismo; rede viária; linhas de 
transporte e distribuição de energia elétrica; rede ferroviária, gasodutos) implementar 
programa de redução de combustíveis florestais protegendo desta forma as zonas de interface 
urbano florestal. 
 
Neste ponto são definidas as faixas de gestão de combustível que se enquadram na Rede 
Secundária de Faixas de Gestão de Combustível, de interesse municipal e local, de acordo com 
o previsto na Secção II ς Defesa de pessoas e bens ς do artigo 15.º do Decreto-Lei nº 124/2006 
de 28.06 na atual redação dada Lei n.º 76/2017, de 17.08. 

 
No que concerne às faixas de gestão de combustível de largura 100 metros, foram definidas 
neste plano as faixas previstas no n.º 13 do artigo 15.º do diploma supra mencionado 
concretamente para as seguintes infraestruturas:  
Á Parques de campismo (em São Jacinto); 
Á Plataforma logística (em Cacia); 
Á Centro Integrado de Tratamento e Valorização de Resíduos Sólidos Urbanos de Aveiro (em Eirol); 
Á Parques e Polígonos Industriais, embora no concelho de Aveiro, existam zonas industriais 

que se localizam nas proximidades da floresta, não se considera para efeitos de aplicação 
do disposto no n.º 13 do artigo 15.º, que sejam classificadas como Parques ou Polígono 
Industrial com uma entidade gestora definida, pelo que, aplicar-se-á a faixa de gestão de 
combustíveis de 50 metros às fábricas, oficinas, armazéns, etc. (n.º 2 do artigo 15.º do 
Decreto-Lei nº 124/2006 de 28.06 na atual redação dada Lei n.º 76/2017, de 17.08). 

Ainda tendo por ōŀǎŜ ƻ ŘŜǎŎǊƛǘƻ ƴŀ ŀύ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ оΦȏ Řƻ ŘƛǇƭƻƳŀ ǎŜƴŘƻ ŘŜŦƛƴƛŘƻ ŎƻƳƻ άŀƎƭƻƳŜǊŀŘƻ 
populacional o conjunto de edifícios contíguos ou próximos, distanciados entre si no máximo 50 m e 
com 10 ou mais fogos, constituindo o seu perímetro a linha poligonal fechada que, englobando 
ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŜŘƛŦƝŎƛƻǎΣ ŘŜƭƛƳƛǘŜ ŀ ƳŜƴƻǊ łǊŜŀ ǇƻǎǎƝǾŜƭέ ŦƻǊŀƳ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ п ŀƎƭƻƳŜǊŀŘƻǎ ǇƻǇǳƭŀŎƛƻƴŀƛǎ 
que, apesar de não se encontrarem completamente rodeados de floresta, existem parte dos 
edifícios que confinam diretamente com espaço florestal e, se localizam nas imediações de zonas 
florestais contínuas, com perigosidade de incêndio rural alta e muito alta. 
 
Deste modo, nos termos do disposto no n.º 10 do artigo 15.º do mesmo diploma é obrigatória a 
gestão de combustível numa faixa exterior de proteção de largura mínima não inferior a 100 m. 
Os aglomerados populacionais definidos localizam-se todos na União das freguesias de 
Requeixo, Nª Sr.ª de Fátima e Nariz e são os seguintes:    

1. Aglomerado da Rua do Barreiro, na Taipa junto à Capela das Alminhas; 
2. Aglomerado da Rua da Cafelada, em Mamodeiro; 
3. Aglomerado da Rua Direita da Vessada, em Nariz; 
4. Aglomerado do Loteamento do Chão Velho, em Nariz. 

Relativamente aos edifícios inseridos em espaço rural, nos termos do n.º 2 do artigo 15 do 
diploma legal, os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a qualquer título, 
detenham terrenos confinantes a edifícios inseridos em espaços rurais, são obrigados a proceder 
à gestão de combustível, de acordo com as normas constantes no anexo do diploma numa faixa 
com as seguintes dimensões: 
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Á Largura não inferior a 50 m, medida a partir da alvenaria exterior do edifício, sempre 
que esta faixa abranja terrenos ocupados com floresta, matos ou pastagens naturais; 

Á Largura de 30 metros medida a partir da alvenaria exterior do edifício, quando a faixa 
abranja exclusivamente terrenos ocupados com outras ocupações. 

Ainda no que diz respeito às faixas de gestão de combustível em redor da rede viária florestal; 
rede ferroviária; linhas de transporte e distribuição de energia elétrica e rede de transporte de 
gás natural (gasodutos) foram definidas os espaços florestais onde é obrigatório que a entidade 
responsável pela infraestrutura providencie a gestão de combustível, conforme dispõe o nº 1 do 
artigo 15º do Decreto-Lei nº 124/2006 de 28.06 na atual redação dada Lei n.º 76/2017, de 17.08. 

 
No quadro seguinte apresenta-se o tipo de infraestruturas que importa defender face ao perigo 
de incêndio rural e a largura da faixa de gestão de combustível de acordo com o preceituado no 
Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28.06, na atual redação dada pela Lei n.º 76/2017, de 17.08, uma 
vez que, dependendo do tipo de infraestruturas a largura da faixa altera, e ainda, as entidades 
responsáveis por providenciarem a gestão de combustíveis. 

  
                            

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
Quadro 3 ς Largura das Faixas de Gestão de Combustível e entidades responsáveis ou gestoras  

Infraestruturas 
Largura 
da FGC 

(m) 
Entidade Responsável |Gestora 

Parques de campismo 100 
Parque de Campismo Municipal é a Junta de Freguesia de São Jacinto  
Parque da Orbitur é a Orbitur ς Intercâmbio de Turismo, S.A 

CITVRSU ς Centro Integrado de 
Tratamento e Valorização de 
Resíduos Sólidos Urbanos de 
Aveiro 

100 ERSUC ς Resíduos Sólidos do Centro, S.A 

Plataforma multimodal 
ferroviária de Cacia 100 Infraestruturas de Portugal, S.A 

Aglomerados populacionais 100 
Proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos inseridos na faixa referida 
no número anterior. 

Edifícios inseridos em 
espaços rurais e, a faixa 
abrange terrenos ocupados 
com floresta, matos ou 
pastagens naturais 

50 

 
 
 
Proprietário; arrendatário; usufrutuário; ou entidades 
detentoras de terreno confinante à edificação. 
 

Edifícios inseridos em 
espaços rurais e, a faixa 
abrange exclusivamente 
terrenos ocupados com 
outras ocupações 

10 

Rede Viária Nacional  
(A25; A17 e A1) 

10 
Ascendi Costa de Prata, Auto Estradas da Costa de Prata, S. A. para a 
A25 e A17 e Brisa ς Autoestradas de Portugal, S.A para a A1  

Rede Viária Regional  
(EN327 e EN235) 

10 Infraestruturas de Portugal, S.A  

Rede Viária Municipal         10 Câmara Municipal de Aveiro 

Rede Ferroviária  
(Linha do Norte e Linha do 
Vouga) 

10 Infraestruturas de Portugal, S.A 

Rede Elétrica de Muito Alta 
Tensão (400 kV)        10 REN ς Rede Elétrica Nacional, S.A 

Rede Elétrica de Alta 
Tensão (60 kV)  10 EDP Distribuição ς Energia S.A 

Rede Elétrica de Média 
Tensão (15kV) 7 EDP Distribuição ς Energia S.A 

Rede transporte gás natural 
Gasodutos  5 REN ς Rede Elétrica Nacional, S.A 
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Na Rede de Faixas de Gestão de Combustíveis (RFGC) delimitada neste plano, os responsáveis 
pelas mesmas são obrigados à sua execução de acordo com os critérios para a gestão de 
combustíveis no âmbito das redes secundárias de gestão de combustíveis definidos no Anexo 
do Decreto-Lei nº 124/2006 de 28.06 na atual redação dada pela Lei n.º 76/2017, de 17.08, e 
do respetivo anexo, alterado pelo Decreto-Lei n.º 10/2018, de 14 de fevereiro, cumprindo com 
a calendarização prevista no PDMFCI.  
 
A execução das FGC de proteção a edifícios designadamente habitações, estaleiros, armazéns, 
oficinas, fábricas ou outros equipamentos, deverá ser realizada sempre que se verifique o 
incumprimento dos critérios referidos no anexo do diploma legal. 
 
No que respeita à Rede Primária de Faixas de Gestão de Combustível, de interesse distrital, 
estas são definidas pelo ICNF, I.P., no âmbito do planeamento regional de defesa da floresta 
contra incêndios e para o concelho de Aveiro não existem faixas desta ordem definidas. 

 
O valor área a intervencionar, por tipo de faixa de gestão de combustível, é apresentado no 
quadro 4, seguinte. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadro 4 ς Área a intervencionar por tipo de faixa de gestão de combustível 

CCóóddiiggoo  

FFGGCC  
DDeessccrriiççããoo  ddaa  FFGGCC  //   mmoossaaiiccoo  

ÁÁrreeaa  aa  

iinntteerrvveenncciioonnaarr  ||   

((hhaa))  

2 Aglomerados populacionais 44,75 

 
3 
 

Parques de Campismo municipal 9,51 

Parque de Campismo da Orbitur 4,17 

CITVRSU (Centro Integrado de Tratamento e Valorização de Resíduos 
Sólidos Urbanos de Aveiro) 

24,48 

Plataforma multimodal Cacia 11,65 

Sub total 94,56 

4 

Rede Viária Florestal (Nacional) ς A1 8,11 

Rede Viária Florestal (Nacional) ς A25 15,2 

Rede Viária Florestal (Nacional) ς A17 19,84 

Rede Viária Florestal (Regional) ς EN327 4,16 

Rede Viária Florestal (Regional) ς EN235 13,27 

Rede Viária Florestal (Municipal) 37,4 

Sub total 97,98 

5 
Rede Ferroviária (Linha do Norte) 3,17 

Rede Ferroviária (Linha do Vouga) 4,24 

6 Rede Transporte gás natural - gasodutos 17,51 

Sub total 24,92 

7 Rede Elétrica de muito alta tensão (400 Kw) 31,26 

10 Rede Elétrica de média tensão (15 Kw) 34,45 

13 Rede Elétrica de alta tensão (60 Kw) 30,26 

Sub total 95.97 

TOTAL 313,43 
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Relativamente à rede viária municipal, foram delimitados as vias que servem os interesses da 
Defesa da Floresta Contra Incêndios nas freguesias com expressão florestal, ou seja aquelas que 
têm como principal propósito criar descontinuidades em grandes manchas florestais e garantir a 
proteção dos meios de combate.  
 
Da experiência desenvolvida nos anos anteriores, o propósito da realização destas faixas de 
gestão de combustível, nos terrenos identificados no Plano Municipal de Defesa da Floresta, faz 
sentido em rede viária de 1.ª e 2.ª ordem que atravessam as principais manchas de floresta no 
concelho.  
 
Deste modo é possível garantir faixas com uma dimensão suficiente que permita cumprir todas 
as funções a que se destina, nas faixas de proteção à rede viária, pelo que foi dada preferência 
a rede viária florestal municipal que apresenta já uma faixa de rodagem de 6 metros, 
propondo-se ainda a criação de faixas de gestão de combustíveis de 10 metros para cada lado, 
pelo que, é possível garantir uma largura de faixa de, pelo menos, de 26 metros de 
descontinuidade de combustível. 

 
Ao nível dos caminhos florestais, a implementação destas faixas não foram vistas como uma 
mais-valia, mas sim a aposta, ao nível dos caminhos, deverá ser na manutenção e beneficiação. 

 
Ainda sobre as áreas a intervencionar cuja responsabilidade cabe às várias entidades 
detentoras das infraestruturas, apesar da cartografia ter sido elaborada pela Câmara Municipal 
de Aveiro foi enviada para apreciação das várias entidades e definidas as metas anuais em 
concertação com as mesmas. 
 
Na Mapa n.º 05 seguinte, visualiza-se a localização do tipo de faixas de gestão de combustível 
no território concelhio por tipo de faixa e por entidade responsável. 
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                          Figura 7 ς Mapa das faixas de gestão de combustíveis   
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II. Rede Viária Florestal 

 
  

O planeamento da rede viária florestal é fundamental dada a utilidade e importância de uma 
rede estruturada e adequada à superfície florestal. 
 
A rede viária que atravessa e possibilita o acesso aos espaços florestais, ou rede viária florestal 
(RVF), é essencial para compartimentação das áreas florestais, cumprindo, no âmbito da DFCI, 
as seguintes funções: 
Á Possibilitar a movimentação rápida dos meios de combate à zona de fogo e aos pontos de 

reabastecimento de água, combustível, entre outros; 
Á Integrar a rede de faixas de gestão de combustível onde as equipas encontram condições 

favoráveis para o combate do incêndio, em segurança; 
Á Permite ações de vigilância, deteção e fiscalização; 
Á Contribui para a segurança dos intervenientes nas ações de supressão; 
Á Permite a evacuação das pessoas que residem, trabalham ou visitam os espaços florestais. 

 
A rede viária florestal (RVF) que consta do PMDFCI abrange a rede viária florestal fundamental, 
a de maior importância para a DFCI, sobre a qual se desenvolve a restante rede viária florestal, 
subdividindo-se nas vias de 1.ª ordem que englobam as vias com largura útil da faixa de 
rodagem de 6 metros ou superior e as de 2.ª ordem com largura útil da faixa de rodagem que 
varia de 4 metros a 6 metros, cumprindo ainda outras especificações técnicas de acordo com o 
descrito no Regulamento das normas técnicas e funcionais relativas à classificação, cadastro, 
construção e manutenção da rede viária florestal, infraestruturas integrantes das redes de 
defesa da floresta contra incêndios (Despacho n.º 5712/2014, de 30 de abril de 2014). 
A rede viária florestal complementar, engloba, as restantes vias de comunicação, com largura 
útil da faixa de rodagem inferior a 4 metros, onde se incluem os caminhos rurais e estradões 
florestais que atravessam a área protegida da Reserva Natural das Dunas de São Jacinto. 
 
O esquema 3, seguinte, representa a categoria das vias da RVF e entidades responsáveis: 
 

 
 
Esquema 3 ς Categoria das vias da RVF e entidades responsáveis 
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Relativamente à rede viária florestal (com base no Despacho n.º 5712/2014, de 30 de abril), a 
área da Mata Nacional das Dunas de São Jacinto é servida por um estradão e caminhos 
florestais, aos quais é possível aceder a partir da Estrada Nacional N.º 327 (lado nascente) e 
ŀƛƴŘŀ Řŀ ά!ǾŜƴƛŘŀ wƛŀƳŀǊέ όƭŀŘƻ ǎǳƭύΦ ! ǊŜŘŜ ǾƛłǊƛŀ ŦƭƻǊŜǎǘŀƭ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀ ƴŀ łǊŜŀ Řŀ aŀǘŀ 
Nacional das Dunas de São Jacinto tem uma extensão total aproximada de 5,21 Km.  
 
A área da Mata Nacional das Dunas de São Jacinto tem uma rede divisional, constituída por 
faixas desarborizadas que se designam arrifes (orientação das faixas no sentido Norte ς Sul) , 
tradicionalmente com largura média de 5 m, e por aceiros (sentido Este ς Oeste), 
tradicionalmente com largura média de 10 m, mais ou menos limpas de vegetação, que 
dividem esta Mata Nacional em talhões. A rede divisional (arrifes e aceiros) da Mata Nacional 
das Dunas de São Jacinto tem uma extensão total na ordem dos 24,64 km. 

 
De acordo com o Regulamento das normas técnicas e funcionais relativas à classificação, 
cadastro, construção e manutenção da rede viária florestal, infraestruturas integrantes das 
redes de defesa da floresta contra incêndios a numeração das vias integrantes da Rede Viária 
Florestal é obrigatória para as vias que integram a Rede Viária Florestal fundamental (1.ª e 2.ª 
ordem), pelo que, foi adotada a classificação constante no Plano Rodoviário Nacional e no 
Plano das Estradas Municipais. 
 
A classificação para a rede viária complementar foi feita respeitando o disposto no artigo 10.º 
Despacho n.º 5712/2014, de 30 de abril de 2014. 
 
Contudo e no que diz respeito às características geométricas das categorias de vias da Rede 
Viária Florestal (quadro 2ª do Guia Técnico de apoio à elaboração do PMDFCI, de abril de 2012), 
atendendo à especificidade exigida no quadro de algumas características nem sempre foi 
possível efetuar esse levantamento, uma vez que a classificação revelar-se-ia extremamente 
dispendiosa em termos financeiros e em termos de tempo.  

 
No quadro seguinte estão indicados os valores em metros e quilómetros da rede viária florestal 
que se encontra operacional no território concelhio e no Mapa n.º 06 a localização da rede 
viária florestal municipal. 
 

 
 

 

 
 
 
             Quadro 5 ς Distribuição da rede viária florestal por ordem das vias. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Categoria da RVF 
 

Ordem da RVF Comprimento 
km m 

Fundamental 
1.ª Ordem 186,82 186.817,72 

2.ª Ordem 323,51 323.507,12 

Complementar 3.ª Ordem 215,70 215.696,15 

TOTAL 726,02 726.020,99 



 
                                 

                                                                                                                                           Plano de Defesa da Floresta de AAVVEEIIRROO 
                                      _______________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________Caderno II (Plano de Ação) ______________________________________ 

 

Pág.34 

    Figura 8 ς Mapa da Rede Viária Florestal 



 
                                 

                                                                                                                                           Plano de Defesa da Floresta de AAVVEEIIRROO 
                                      _______________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________Caderno II (Plano de Ação) ______________________________________ 

 

Pág.35 

 
III. Rede de Pontos de Água 

 

  
A água é um dos meios vulgarmente usados no combate aos incêndios pelo que é 
imprescindível conhecer-se os pontos onde se encontra disponível, em que quantidades e a 
acessibilidade aos mesmos. 
 
O levantamento dos pontos de água foi conseguido recorrendo-se a base cartográfica dos 
hidrantes cedidos pela ADRA ς Águas da Região de Aveiro e alguns através da validação feita no 
terreno pela Câmara Municipal de Aveiro. 
 
Os pontos de água, de acesso aéreo, foram georefenciados com o auxílio do software ArcGis ς 
Arcmap versão 9.2 da ESRI, tendo por base a Carta Militar e a cobertura aérea (ortofotos fonte 
da Municípia do ano 2015). 

 
A rede de pontos de água terrestre engloba um total de 228 hidrantes da rede pública de 
abastecimento de água e, de acessibilidade aérea identificaram-se 8 pontos de água ao longo 
dos planos de água da Ria de Aveiro, do Rio Vouga, Rio Águeda e Pateira de Requeixo, 
conforme melhor se observa na figura 9. 

  
Para além dos hidrantes da rede de abastecimento pública e diversos locais onde os veículos 
terrestres podem fazer o enchimento e recarga dos respetivos depósitos, deverá considerar-se os 
locais onde com o máximo de rapidez possa ser feito o enchimento e recarga dos meios aéreos. 
 
No que se refere ao primeiro caso, ou seja, locais para enchimento e recarga dos veículos 
terrestres, o concelho dispõe de diversas fontes de abastecimento, destacando-se, porém, os 
marcos de incêndios pela sua fiabilidade em termos de água e, pelo facto de se tratar de uma 
fonte pública.  

 
O concelho está suficientemente bem dotado, já que, em todas as freguesias existem pontos de 
água de acesso terrestre, uma vez que, a rede de abastecimento pública cobre todos os lugares. 

 
O reforço da rede de abastecimento tem vindo a ser desenvolvido com a substituição de bocas 
de incêndio por marcos de incêndio, infraestruturas com melhor capacidade de abastecimento. 

 
Já no que se refere ao enchimento e recarga de meios aéreos, no concelho existem vários planos 
de água, que permitem rapidamente o abastecimento dos meios aéreos ligeiros e pesados.  
 
O território concelhio possui grandes planos de água, uma vez que está localizado no litoral, 
banhado pelo Oceano Atlântico e está envolvido pelos braços da Ria de Aveiro, facto 
importante para a prevenção e combate aos incêndios florestais.  
 
Para além disso e, ainda, nas imediações das freguesias mais rurais estende-se o Rio Vouga e a 
Pateira de Requeixo, pelo que, se verifica a existência de água em abundância de fácil e rápido 
acesso, o que facilita a eficácia dos meios envolvidos no combate aos incêndios florestais. 
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    Figura 9 ς Mapa da Rede de Pontos de Água 
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5.1.2 ς Planeamento das Ações ς Construção e Manutenção da RDFCI 

 
II..  Faixas de gestão de combustível e Rede Viária Florestal  

  
Nas figuras que se seguem apresenta-se para cada ano de vigência do plano, desde 2018 a 
2027, inclusive, a representação das faixas de gestão de combustíveis sujeitas a intervenção por 
entidade responsável, e por ano, assim como a rede viária florestal complementar, onde se 
incluem os caminhos florestais (3.ª ordem) a manter/beneficiar. 
 
Relativamente aos pontos de água, não são representados nestes mapas, uma vez que, não 
existem necessidades identificadas de pontos de água a construir ou beneficiar, embora ao longo 
do período de vigência deste plano se pretenda em conjunto com a ADRA ς Águas da Região de 
Aveiro, S.A, proceder à regular validação das tomadas de água da rede pública e sempre que 
necessário proceder à substituição de algumas bocas de incêndio por marcos de incêndio. 
 
Relativamente às intervenções definidas para cada ano importa referir o seguinte: 

1. No ano 2018, foi definido executar as faixas de 100 metros em redor dos parques de 
campismo, localizados na freguesia de São Jacinto, e posteriormente os trabalhos de 
manutenção destas faixas deverão realizar-se de 2 em 2 anos (2020; 2022; 2024 e 2026), 
sempre que se justifique, uma vez que os parques confinam com a área da Reserva Natural 
das Dunas de São Jacinto com potencial florestal bastante representativo.  
 

2. Em 2018 está previsto a execução das faixas de 10 metros nos terrenos confinantes com a 
Estrada Nacional 327 (em São Jacinto) e, com a Estrada Nacional 235, cuja responsabilidade 
por providenciar a gestão de combustível cabe à entidade Infraestruturas de Portugal, S.A., 
tendo sido definido a manutenção destas faixas no período de 2 em 2 anos. 

 
3. Ainda, em 2018, foram definidas para execução as faixas de gestão de combustível da rede 

elétrica de média (15 kW) e alta tensão (60 kW) nas freguesias sul do concelho (Oliveirinha, 
União das freguesias de Requeixo, N.ª Sr.ª de Fátima e Nariz) uma vez que, em 2017, foram 
executadas as faixas de gestão de combustível nas freguesias localizadas a norte do concelho.  

 
4. As faixas de gestão de combustíveis associadas à rede de transporte de gás natural (gasodutos), 

cuja responsabilidade é da REN ς Rede Elétrica Nacional, S.A, são executadas anualmente. 
 

5. No que diz respeito às faixas de gestão de combustível de 10 metros nos terrenos 
confinantes com os arruamentos municipais definidos no PMDFCI uma vez que, coincidem, 
grande parte, com a área ardida do incêndio de 15 de outubro, sobrepondo-se a zonas que 
arderam (onde tem ocorrido corte de arvoredo queimado junto às vias e, alguma madeira 
ainda a ser cortadas pelos proprietários ou madeireiros), foi definido que os trabalhos de 
gestão de combustível nestas faixas serão realizados no ano 2019, ficando assim definido 
neste plano que, para as FGC da rede viária municipal o 1.º ano de intervenção é 2019 e, 
nos anos seguintes providencia-se a gestão de combustível, nessas faixas, com 
periodicidade de, 2 em 2 anos (sempre que se justifique). 

 
6. Relativamente às faixas de gestão de combustível de largura 100 metros, em redor dos 4 

aglomerados populacionais, foram igualmente definidas metas neste plano, sendo o 1.º ano 
de intervenção em 2019, uma vez que estes aglomerados se localizam nas zonas onde 
ocorreu o grande incêndio de 15  de outubro e portanto nas imediações de áreas ardidas. 

 
7. Para as restantes faixas de gestão de combustível nomeadamente das infraestruturas da 

rede ferroviária (Linha do Norte e Linha do Vouga); rede viária nacional (A1; A25; A17); 
redes elétrica (Muito Alta Tensão ς 400kw) foram definidas as metas anuais de acordo com 
a articulação feita com as entidades responsáveis (Infraestruturas de Portugal, S.A;  BRISA; 
Ascendi; REN ς Rede Elétrica Nacional, S.A) pelas infraestruturas e, tendo por base as 
necessidades identificadas. 
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                 Figura 10 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2018  
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        Figura 11 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2019  
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        Figura 12 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2020  
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                    Figura 13 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2021  
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Figura 14 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2022  
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             Figura 15 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2023  
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                 Figura 16 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2024  
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               Figura 17 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2025  
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                   Figura 18 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2026  
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                 Figura 19 ς Mapa das FGC e RVF ς Intervenções 2027  


